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Recorrente: Delebacia da Receita Federal em Manaus - AM.

Interessada:MULTIBRAS DA AMAZ8NIA S/A:

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA jURIDICA
RECURSO DE OFICIO - ISENÇMO COMPROVADA NA FASE
IMPUGNATÓRIA -
Se, na fase impugnatória, o sujeito passivo
comprova reunir as condiOes para gozo do in-
centivo fiscal da isenção do imposto de renda,
não pode prevalecer Notificação de Lançamento
efetuada com base na aus@ncia daquelas condi-
Oes.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso de
oficio interposto pelo Sr. Delegado da Receita Federal em Manaus -
AM.
ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Primeiro Conselho de Con-
tribuintes, por unanimidade	 de votos,	 negar	 provimento
ao -.Lu-5o voluntário interposto, nos termos do voto do relator.

' as Ses efes , em	 07 ' de	 julho	 de 1995
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- Presidente	 .

, EZE-i.)E plr._. I VE I F;i:Ã"-ITif) I DC	 - RelatorIr ,
ILUIZ FERNANDO OLIVEIR D- MOR IS - Procurador da Fazenda Nacional	 1

VISTO EM	 1 r ..,
P 3 ALA 1915SESSÃO DE:

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei_
roS: Francisco de Assis Miranda, Kazuki Shiobara, Celso Alves Fei-
tosa e Raul Pimentel.
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Pocesso n2 10283/008.747/90-15

Recurso n2: 107.008

Recorrente: DRF em Manaus - AM. -

interessada: MULTIBRAS DA AMAZ8NIA S/A.

Acórdão n9: 101-88.547

RELATóRio ,

O Delegado da Receita Federal em Manaus - AM., recorre

de ofício para este Conselho da decisão prol atada às fls. 23/24

que exonerou a empresa MULTIBRAS DA AMAZ8NIA S/A de crédito tri-

butário superior a 150.000 UFIR, constituído através da Notifi-

cação de Lançamento de fls. 09/11 que dá noticia de que o sujei-

to passivo utilizou-se de isenção indevida em virtude de não

reunir condiOes para gozo do benefício fiscal, já que não cons-

tava nos arquivos da DRF a DCl/DAI.

Na fase impugnatória, a empresa apresentou as declara-

Oes DCl/DAI n2s. 068/03, 001/81 e 059/79, razão pela qual a au-

toridade julgadora de primeira inst2ncia cancelou a exig@ncia

fiscal.

É o relatório.	 ,,:441
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Acórdão n9 101-88.547
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Conselheiro Jezer de Oliveira Candido, relator. ,

O recurso de ofício interposto pela autoridade mono-
,

crática reune as condiçães de admissibilidade.

Tendo sido comprovado, na fase impucinatória, que o su-

jeito passivo reúne as condiçA! ..íes legais para usufruir do benefl-	 I

L
cio fiscal da isenção, conforme documentação anexada aos autos, :„,!
não deve prosperar o lançamento fiscal que tinha como pressupos-

to a ausgincia de condige5es para gozo do incentivo.

Assim sendo, NEGO provimento ao recurso de ofício in-

terposto pela Autoridade julgadora de Primeira Instãncia.	 il

II1

É o meu voto.

[-.„....___	 ._

Jeze. de Oliveira Candido, relator. :

,
Brasília-DF., em 04 de julho de 1995 liaIr	 .
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